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O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

É designado o dia 21 -04 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de Mandatário Judicial.
23 de Fevereiro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José 

Costeira. — O Oficial de Justiça, Filipe Fernandes.
302947804 

 Anúncio n.º 2326/2010

Processo n.º 1415/08.1TYLSB — Insolvência 
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: Imosalgest Gestão e Administração S. A.
Insolvente: Óptica de Picoas, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no 

dia 22 -02 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência da insolvente Óptica de Picoas, L.da, Praça Duque 
de Saldanha N.º 1, Loja 3, 1050 -094 Lisboa, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor: Dominique Georges Bauvy, R dês 
Eglantines, 4, Royat, França, e Philippe Jean Chassaing, R. Abbé Gri-
vel, 20, Ambert -Puy -de -Dome, França a quem é fixado domicílio nas 
moradas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante 
identificada, indicando -se o respectivo domicílio, António Anata-
lício de Jesus Dias, Endereço: Rua Poeta Bocage, 18, 3.º Frente, 
1600 -581 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comu-
nicar de imediato ao administrador da insolvência a existência de 
quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara -se aberto o 
incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno (alínea 
i do artigo 36.º do CIRE) Para citação dos credores e demais inte-
ressados correm éditos de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvên-
cia nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 
artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham.

É designado o dia 04 -05 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. 
Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte. É obrigatório 
a constituição de mandatário judicial.

24 de Fevereiro de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José 
Costeira. — O Oficial de Justiça, Jorge Matos Loureiro Duarte.

302952607 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 2327/2010
Processo: 79/10.7TYLSB 
Insolvência pessoa colectiva (Requerida) 
N/Ref.: 1542578
Data: 19 -02 -2010
Requerente: Sociedade de Confecções Rebelde, L.da
Insolvente: Fiapo — Comércio e Confecção de Vestuário, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4º Juízo de Lisboa, no dia 
17 -02 -2010, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência da devedora:

Fiapo — Comércio e Confecção de Vestuário, Lda., NIF — 503839434, 
Endereço: R. Prof.Vieira de Almeida, 1 — 3º Dto., 1600 -664 Lisboa, com 
sede na morada indicada.

É administrador da devedora:
Maria da Encarnação Rodrigues Salas, Endereço: Rua Professor Veira 

de Almeida, 1, 3.º Dt.º, 1600 -664 Lisboa, a quem é fixado domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência, é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Graça Isabel Ferreira Lopes Cunha, Endereço: R. Prof.Prado Coelho, 
28 — 1º Dto., 1600 -654 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (al.i), do art.º  36º, CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (nº 2, art.º  128º, do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, 
elaborado nos termos do art.º  128º, do CIRE.

É designado o dia 30 -04 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

A assembleia ora convocada poderá igualmente pronunciar -se sobre 
o encerramento do processo nos termos do art.º  232º, do CIRE, caso 
até à data designada o sr. Administrador verificar a insuficiência da 
massa insolvente para satisfação das custas do processo e restantes 
dívidas da massa.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(art.º 42º, do CIRE), e/ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (art.
º 40º e 42º, do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(nº 1, do art.º  9º, do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
19 -02 -2010. — Juiz de Direito, Dr.ª Helena Leitão. — Oficial de 

Justiça, A. Barata.
302935476 

 Anúncio n.º 2328/2010

Processo: 1454/08.2TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

N/Ref.: 1547183
Requerente: Barata & Neto, L.da.
Insolvente: Exaequo -Importação, Exportação, Representações e Co-

mercio, L.da




